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Conclusões do Conselho sobre o investimento na educação e na formação — Uma resposta à 
Comunicação Repensar a Educação: Investir nas competências para obter melhores resultados 

socioeconómicos e à Análise Anual do Crescimento de 2013 

(2013/C 64/06) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

NO CONTEXTO 

1. Dos artigos 165. o e 166. o do Tratado sobre o Funciona
mento da União Europeia; 

2. Da Estratégia Europa 2020, e em particular da Análise 
Anual do Crescimento de 2012 e 2013 e das recomenda
ções específicas por país de 2012; 

3. Das conclusões do Conselho, de 12 de maio de 2009, 
sobre um quadro estratégico para a cooperação europeia 
no domínio da educação e da formação («EF 2020») ( 1 ), 
cujo principal objetivo é apoiar o desenvolvimento dos 
sistemas de educação e formação nos Estados-Membros 
que visem garantir a realização pessoal, social e profissional 
de todos os cidadãos, bem como uma prosperidade econó
mica sustentável e a empregabilidade, promovendo simul
taneamente os valores democráticos, a coesão social, a cria
tividade e a inovação, a cidadania ativa e o diálogo inter
cultural; 

4. Do Relatório Conjunto do Conselho e da Comissão, de 
fevereiro de 2012, sobre a aplicação do Quadro Estratégico 
para a cooperação europeia no domínio da educação e da 
formação ( 2 ), que estabeleceu medidas destinadas a mobili
zar o processo «EF 2020» a fim de apoiar os objetivos da 
Europa 2020 para o crescimento e o emprego, e identificou 
alguns domínios prioritários para a cooperação europeia 
em matéria de educação e de formação para o período 
de 2012-2014; 

5. De uma crise económica duradoura, conforme sublinhado 
pelas mais recentes previsões da Comissão, que vaticina 

uma recuperação económica mais lenta do que a esperada e 
um pico de quase 11 % na taxa de desemprego em 
2013 ( 3 ), com níveis de desemprego 60 % mais elevados 
entre os trabalhadores pouco qualificados ( 4 ); 

6. Da necessidade de travar o aumento do desemprego dos 
jovens na Europa, que se situa atualmente numa média de 
quase 23 % e ascende a mais de 50 % em vários Estados- 
-Membros ( 5 ); 

7. De provas cada vez mais notórias de que as competências 
disponíveis não se adequam às necessidades do mercado de 
trabalho, com mais de dois milhões de vagas atualmente 
por preencher em toda a Europa ( 6 ); 

8. Da necessidade de construir os alicerces do crescimento e 
competitividade futuros num clima de restrição das finanças 
públicas através de investimentos mais eficientes nos siste
mas de educação e formação, e dos retornos indiscutíveis 
de tais investimentos no plano social e económico; 

9. Das conclusões do Conselho, de 26 de novembro de 2012, 
sobre o ensino e a formação no âmbito da Estratégia Eu
ropa 2020 — o contributo da educação e formação para a 
recuperação económica, o crescimento e o emprego ( 7 ), nas 
quais se acorda que o setor da educação e da formação, 
incluindo a nível ministerial, devem desempenhar um papel 
mais importante tanto na definição de abordagens e obje
tivos comuns relativos à educação e formação, bem como 
na execução dos aspetos de educação e formação do Se
mestre Europeu da Europa 2020;
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10. Das conclusões do Conselho Europeu de 13 e 14 de de
zembro de 2012 ( 1 ), que: 

— exortaram o Conselho, os Estados-Membros e a Comis
são a assegurar um rápido acompanhamento da comu
nicação da Comissão Repensar a Educação ( 2 ); 

— saudaram os progressos alcançados na direção de uma 
abordagem global da UE para com o emprego dos 
jovens e apelaram a que o Conselho analisasse as pro
postas do pacote relativo ao emprego dos jovens; 

— salientaram que é importante prosseguir políticas orça
mentais sólidas, diferenciadas e favoráveis ao cresci
mento e equilibrar as necessidades de investimento pú
blico produtivo com os objetivos da disciplina orça
mental; 

11. Do estabelecimento de uma ligação entre a escolha das 
prioridades de investimento e as intervenções na programa
ção dos futuros Fundos Estruturais (2014-2020) — sob 
reserva das negociações em curso sobre o Quadro Finan
ceiro Plurianual (2014-2020) —, bem como os desafios 
estratégicos destacados nas recomendações específicas por 
país e nos programas nacionais de reformas dos Estados- 
-Membros. 

ACOLHE COM AGRADO 

1. O papel central que a Análise Anual do Crescimento de 
2013 atribui à educação e formação enquanto motor essen
cial do crescimento e competitividade, bem como a referên
cia ao papel fulcral que o investimento nos recursos huma
nos representa na solução e prevenção do desemprego e na 
preparação de uma retoma geradora de emprego; 

2. A posição assumida na Análise Anual do Crescimento de 
2013 a favor de uma consolidação orçamental diferenciada, 
apelando aos Estados-Membros para que preservem o poten
cial de crescimento no futuro dando prioridade aos investi
mentos na educação e na formação, e reforçando-os, sempre 
que possível; 

3. O apelo que é feito na Análise Anual do Crescimento de 
2013 em prol de reformas que melhorem o desempenho dos 
sistemas de educação e de formação, bem como os níveis 
gerais das competências, associando de forma mais estreita 
os mundos do trabalho e do ensino, reconhecendo-se em
bora que não há um programa uniforme de aplicação única 
e que algumas reformas podem exigir um considerável lapso 
de tempo para surtir efeito; 

4. A importância atribuída às competências, à educação, à for
mação e à aprendizagem ao longo da vida enquanto meios 
para aumentar a empregabilidade e, em especial, a necessi
dade de encontrar soluções e de prevenir o desemprego dos 
jovens através do combate às suas causas profundas, muitas 
das quais são analisadas na recente comunicação da Comis
são ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Econó

mico e Social Europeu e ao Comité das Regiões: Repensar a 
Educação — Investir nas competências para melhores resul
tados socioeconómicos, de 20 de novembro de 2012. 

CONVIDA OS ESTADOS-MEMBROS, NA OBSERVÂNCIA DO PRINCÍ
PIO DA SUBSIDIARIEDADE, A 

1. Garantirem que os aspetos sociais da educação e formação 
sejam apoiados e que sejam proporcionadas oportunidades 
iguais de acesso a um ensino de qualidade, a fim de que os 
sistemas de educação e formação possam continuar a con
tribuir para a promoção da coesão social, do desenvolvi
mento sustentável, de uma cidadania ativa e da realização 
pessoal nas sociedades da Europa; 

2. Reforçarem o papel da educação e da formação no âmbito da 
Estratégia Europa 2020, tomando em consideração a Comu
nicação Repensar a Educação, bem como os aspetos de edu
cação e formação das Análises Anuais do Crescimento e as 
recomendações por país, e dando especial destaque aos se
guintes domínios, em conformidade com as prioridades es
tabelecidas a nível nacional e no âmbito «EF 2020», e em 
função dos recursos disponíveis: 

a) melhorar o desempenho dos sistemas de educação e de 
formação, bem como os níveis gerais das competências e 
aptidões, por exemplo, associando de forma mais estreita 
os mundos do trabalho e do ensino, e assegurando uma 
comunicação efetiva e parcerias sólidas entre as políticas 
pertinentes, os subsetores da educação e da formação, os 
parceiros sociais e os diferentes níveis de governação; 

b) promover a excelência no ensino e formação profissio
nais, em cooperação com os parceiros sociais, por exem
plo, criando sistemas de EFP com garantias de qualidade, 
com forte componente de aprendizagem em contexto 
laboral, contemplando a instituição de ciclos de estudos 
pós-secundários ou universitários de curta duração, de 
acordo com o Quadro Europeu de Qualificações ou em 
associação com o primeiro ciclo no contexto do Processo 
de Bolonha, e que incidam em domínios de crescimento 
potencial ou domínios com escassez de competências, e 
alinhando as políticas de EFP pelas estratégias de desen
volvimento económico a nível regional e local; 

c) melhorar o desempenho dos jovens com elevado risco de 
abandono escolar precoce e baixo nível de competências 
de base, em consonância com o quadro estabelecido na 
Recomendação do Conselho de 2011 ( 3 ), por exemplo, 
identificando atempadamente, em todas as fases da esco
laridade, os casos dos alunos com fraco aproveitamento 
nas competências de base, facultando apoio personalizado 
— não deixando de validar os conhecimentos, as compe
tências e as aptidões adquiridas em contextos não formais 
e informais — e combatendo as causas do insucesso me
diante o acesso a um ensino e cuidados pré-escolares de 
elevada qualidade; 

d) reduzir o número de adultos com poucas qualificações, 
por exemplo, reforçando os incentivos para a formação de 
adultos, facultando informação sobre o acesso a serviços
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de aprendizagem ao longo da vida, nomeadamente infor
mações sobre a validação da aprendizagem não formal e 
informal ( 1 ) e orientação profissional, e proporcionando 
oportunidades de percursos de aprendizagem adaptados 
às necessidades de cada aluno; 

e) introduzir medidas que desenvolvam competências e ap
tidões transversais, conforme se descrevem na Recomen
dação de 2006 sobre as competências essenciais para a 
aprendizagem ao longo da vida ( 2 ), desde as fases iniciais 
da educação até ao ensino superior, aplicando métodos 
pedagógicos inovadores e centrados nos estudantes; 

f) rever e reforçar o perfil profissional da carreira docente 
(professores, responsáveis dos estabelecimentos de ensino 
e formadores de professores), em cooperação com as par
tes interessadas, por exemplo, assegurando uma efetiva 
formação inicial dos professores e garantindo sistemas 
coerentes, dotados dos recursos adequados, para o recru
tamento, a seleção, a formação inicial de professores, o 
apoio em início de carreira e o desenvolvimento profis
sional contínuo do pessoal docente com base nas com
petências; 

g) otimizar a utilização da aprendizagem apoiada nas TIC e 
o acesso a recursos educativos abertos de grande qualida
de, por exemplo, apoiando práticas de ensino e de avalia
ção baseadas nas TIC, promovendo a transparência em 
matéria de direitos e obrigações dos utilizadores e produ
tores de conteúdos digitalizados e ajudando as instituições 
de ensino e de formação a adaptarem-se ao aparecimento 
dos recursos educativos abertos, com particular relevo 
para a garantia de qualidade e a monitorização; 

h) priorizar e, sempre que possível, reforçar os investimentos 
na educação e formação, procurando simultaneamente 
melhorar a eficiência desse tipo de despesa e promovendo 
debates nacionais sobre mecanismos de financiamento 
sustentáveis e equilibrados, com a participação de um 
grande leque de interessados. 

CONCORDA QUE: 

Para desempenhar um papel mais proeminente na execução do 
Semestre Europeu, os representantes dos Estados-Membros, reu
nidos no Conselho EJCD — e/ou, se for caso disso, respetivas 
instâncias preparatórias — deverão analisar, com o acordo dos 
Estados-Membros em causa, os progressos alcançados pelos Es
tados-Membros na resposta aos desafios apontados nas reco
mendações por país no domínio da educação e da formação ( 3 ). 
Além disso, e de acordo com o «roteiro» para o Semestre Eu
ropeu, elaborado pela Presidência, os Comités competentes, en
tre os quais o COEM, poderão ser apoiados pelo Comité da 

Educação, conforme adequado, no tocante à análise de projetos 
de recomendações por país no domínio da educação e da for
mação. 

REGISTA A INTENÇÃO DA COMISSÃO DE 

1. No respeito do princípio da subsidiariedade e da responsa
bilidade nacional em matéria de educação e formação, bem 
como da autonomia institucional dos prestadores de educa
ção, apoiar os esforços desenvolvidos pelos Estados-Mem
bros para melhorar os respetivos sistemas de educação e 
formação, tirando plenamente partido dos programas e fun
dos da UE no domínio do ensino e da formação, e através de 
uma base factual aperfeiçoada, de uma análise pormenori
zada dos custos-benefícios e de maior transparência, nomea
damente: 

a) Aprofundando os seus conhecimentos especializados por 
país e as competências em termos de assistência aos paí
ses, bem como a sua capacidade analítica; 

b) Mantendo contactos estruturados com os Estados-Mem
bros, designadamente através da realização de reuniões 
bilaterais em momentos cruciais da fase preparatória an
tes de a Comissão adotar projetos de recomendações por 
país; 

c) Assegurando uma coordenação reforçada das atividades 
dos grupos MAC ( 4 ) criados no âmbito do «EF 2020» e 
que todos esses grupos se centrem nos principais desafios 
estratégicos identificados através dos processos «EF 2020», 
Europa 2020 e Semestre Europeu; 

d) Verificando se é viável ajudar, a pedido, os Estados-Mem
bros que pretendam convidar pares para debates aprofun
dados sobre questões específicas nos respetivos países, 
fazendo uso dos instrumentos financeiros relevantes, no
meadamente apoiando a participação de peritos de no
meada internacional; 

e) Analisando, em cooperação com os Estados-Membros, as 
repercussões da primeira iteração do novo monitor da 
educação e da formação e do Fórum para a Educação e 
a Formação, e apresentando propostas que assegurem a 
mais-valia da aplicação destes novos instrumentos no Se
mestre Europeu; 

f) Ponderando, em cooperação com os Estados-Membros, 
mais trabalho metodológico no que respeita à recolha 
de dados pertinentes em apoio da proposta formulada ( 5 ) 
quanto a um eventual marco de referência a ser adotado 
pelo Conselho no domínio das competências linguísticas; 

2. Apoiando iniciativas, tais como a proposta Aliança da 
Aprendizagem a nível da UE, destinadas a melhorar a apren
dizagem em contexto laboral e com sólidas parcerias entre o
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ensino e o meio laboral, em especial parceiros sociais, em
presas e prestadores de EFP, em consonância com o Processo 
de Copenhaga; 

3. Explorando com os parceiros sociais, a nível da UE, as pos
sibilidades de melhorar o nível e aumentar a qualidade da 
oferta de educação e formação para adultos, com vista à 
requalificação e à atualização das competências da mão de 
obra; 

4. Avaliando, em estreita cooperação com os Estados-Membros 
e as partes interessadas, o impacto da potencial criação de 
um espaço europeu de competências e qualificações para 
propiciar uma maior convergência entre os diferentes ins
trumentos nacionais e da UE para a transparência e o reco
nhecimento, a fim de assegurar que as competências e qua
lificações possam ser facilmente reconhecidas além-fronteiras; 

5. Lançando, em coordenação com iniciativas dos Estados- 
-Membros neste domínio, uma nova iniciativa sobre a «aber
tura da educação», para analisar o impacto da prestação de 
apoio por parte da UE ao aumento do acesso e da utilização 
dos recursos educativos abertos e das TIC com garantia de 
qualidade; 

6. Introduzindo ações que promovam a educação para o de
senvolvimento do espírito empresarial, em especial orienta
ções estratégicas, e um quadro que permita incentivar a 
educação para o espírito empresarial a nível institucional; 

7. Analisando a eficiência da despesa pública com a educação e 
a formação e lançar um debate com as partes interessadas, a 
nível da UE, sobre os benefícios dos investimentos em dife
rentes setores da educação e da formação. 

CONVIDA OS ESTADOS-MEMBROS E A COMISSÃO A 

1. Estabelecerem uma ligação mais estreita entre os principais 
desafios estratégicos identificados ao longo do Semestre Eu
ropeu e as atividades do método aberto de coordenação 
(MAC), e desenvolverem, sempre que tal seja solicitado, a 
dimensão específica ao país na assistência a cada Estado- 
-Membro e a agrupamentos de Estados-Membros no acompa
nhamento das recomendações por país; 

2. Aproveitarem plenamente o potencial de cooperação e 
aprendizagem entre pares instituído no âmbito do MAC 
através de melhores métodos de trabalho, nomeadamente, 
conforme o caso: 

a) Maior complementaridade das atividades e não duplicação 
de esforços através de uma exploração mais eficaz da 
presença dos Estados-Membros da UE noutras organiza
ções internacionais, nomeadamente a OCDE ( 1 ), a 
UNESCO e o Conselho da Europa; 

b) Estruturas e procedimentos que aumentem a eficiência, a 
eficácia e a apropriação do processo do MAC por parte 
dos Estados-Membros, por exemplo, a nível de Diretores- 
-Gerais e de responsáveis políticos de primeira linha; 

c) Um processo estruturado de análise pelos pares, com 
especial incidência na aplicação das recomendações por 
país e tirando partido da experiência adquirida com o 
exercício-piloto de análise pelos pares, realizado em se
tembro de 2012; 

d) Informação periódica de todos os grupos de trabalho para 
o Comité da Educação e/ou outros grupos pertinentes e a 
apresentação das suas principais conclusões estratégicas 
ao Conselho em formulários normalizados; 

e) Comunicação periódica entre o Comité da Educação, em 
especial, e todos os grupos de trabalho temáticos a fim de 
garantir que estes sejam plenamente informados do con
texto em que atuam e de todos os acontecimentos em 
curso que sejam relevantes para o respetivo mandato; 

f) Mandatos claros e procedimentos operacionais normali
zados (ou seja, mandato, resultados esperados, condições 
de participação e cláusulas de caducidade) para todos os 
grupos de trabalho temáticos, designadamente garantia de 
que o potencial das TIC é explorado através, por exemplo, 
da realização de reuniões por meios virtuais; 

g) Disposições de divulgação estruturadas, que compreen
dam uma dimensão a nível da UE, bem como a nível 
dos Estados-Membros, a determinar antes da publicação 
dos resultados dos grupos, incluindo a publicação multi
lingue de versões resumidas dos resultados dos grupos de 
trabalho; 

3. Estimularem um processo construtivo de acompanhamento 
das recomendações específicas por país através da partilha 
com os comités setoriais pertinentes (ou seja, o Comité de 
Política Económica e o Comité do Emprego), e numa base 
regular, dos resultados dos mecanismos de cooperação do 
MAC mencionados.
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